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Poder Executivo 
Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Esporte 

Memorando n° 1070/2023 

A/C SR. BRUNO XAVIER GOMES 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

Assunto: Parecer juridic° acerca de aditivo de prazo 

Senhor procurador, 

Sirvo-me do presente para solicitar parecer juridico acerca da possibilidade de aditivo de prazo do Termo 

de Adesão de Credenciamento 349/2023, adjudicatária do Credenciamento público n° 055/2023, Processo 

administrativo 349/2022, em nome da empresa LEANDRO CARNEIRO RAMOS 010.624.675-58, CNPJ 

n° 45.133.957/0001-44, que execute serviços de Transporte Escolar na Rota 116 (centro e dezesseis), para 

que não haja prejuízos de aprendizagem dos alunos c que estes não fiquem sem chegar a unidade escolar 

no inicio das atividades do ano letivo. 

Sendo assim, considerando que o Termo de Adesão de Credenciamento 349/2023 tem a data 06/10/2023 

como marco final da vigência contratual c que o novo processo licitatório ainda encontra-se em fase de 

preparação, bem como considerando a necessidade da manutenção do transporte dos alunos no inicio do 

ano letivo do ano de 2023 ate que seja concluído o procedimento licitatório para a contratação desse serviço, 

é que a Secretaria Municipal de Educação, Culture e Esportes solicita a análise jurídica para que o referido 

instrumento contratual seja aditivado no prazo ate 31 de dezembro de 2023.. 

Sem mais para o momento, elevo meus votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Conceição do Coité, 02 de outubro de 2023. 

61EUGÊNIA SESOU2A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE CONCEIÇÃO DO COITÉ 

prat? rneognes Antonio cam°, 58 - GraPaTa - Comelçao do cone— SA 
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Prefeitura Municipal de Conceição do Coité - Bahia 

TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO n. 349/2023 

TERMO DE ADESÃO A 

CREDENCIAMENTO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM FUNDO MUNICIPAL CE 

EDUCAÇÃO - EME- CNPJ n°

30.592.23510001-80 A EMPRESA: 

LEANDRO CARNEIRO RAMOS - ME 

01062467558, CNPJ .45.133.95710001-44 

0 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- FME, corn sede Praça Theogenes Antonio Calbcto, 58, Centro, Conceição 

do Coité-Ba, insaito no CNPJ if 30.592.235/0001-80, neste ato represented° pela Secretaria de Educação a Sra. 

EUGENIA MATEUS DE SOUZA, peradota do CPF sob n°. 340.587.535-87 e RG sob n°. 02.268.664-91 e a 

ompresa: LEANDRO CARNEIRO RAMOS - ME 01062467658, CNPJ n° 45.138.95710001-44, situado A 

Rua Professor Antonio Bahia, 39,Co4ice1ção do Coité - BA, credenciada por ato publicado no DOM 

13/04/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO n. 055/2023, EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.° 

009/2023, neste ato representada pelo Sr°. LEANDRO CARNEIRO, portador do documento de 

identidade n° 87.709.50.35, emitido por SSPA3A, e do CPF N° CPF N° 010.824.875-58 doravante 

denominada apenas CREDENCIADA, celebram opresente termo de adesão, que se regerá pela Lei n° 

8.688/93. mediante as dausulas e condições a seguir ajustadas, 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. Crecianciamento de Pessoa Jurldica (MEI), para prestação de serviços de Transporte Escolar, com 

condutor habilitado, em conforrnidade corn as diretrizes do Programa nacional de Transporte escoar - 

PNATE, para atender as necessidades da Secretaria Municipalde Educação deste municlpio, de acordo 

com as especificações constantes no edital e seus anexos. 

11°. A execução dos serviços sera autorizada mediante a subscrição periOdica de Ordem de Prestação 

de Serviços, as quais conterrsAarão a demands atribulda a cads um dos credenciados, observada a 

capacidade operacional destes indicada no requerimento de credenciamento, o prazode vigencia e o 

valor total da respective autorização 

42°. A periodicidade de emissão das Orden* de Prestação de Serviços, sera detinida pelo 

CONTRATANTE. em conformidade corn a retie de prestadores então extstente, assegurada a iscoomia 

entre os prestadonss e a rotatividade, 

§rt vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA corn outrem, a cessão 

ou transfettrica. total ou parcial do cantata, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 

compromisso assumido por aqua cam terceiros. 
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se A admissão da fusão, cisão ou Incorporação da CONTRATADA com outrem elite condicionada 

manutenção das condições de habilitação relatives á prestação do serviço a A demonstração, 

perante a Administração, da inexistencia de comprometimento das condiçõesoriginariamente pactuadas 

para a adequada e perfeita execução do CONTRATO. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ',RAW DO CREDENCIAMENTO 

11 1. 2.1. 0 prazo de vigência contratual do credenciamento sera ate 06 de outubro de 2023, a contar 

da assinatura do contrato, durante o qual os credenciados poderão ser convidados a firmar as 

contratações, nas oportunidades e quantidades de qua o contratante necessilar, observadas as condições 

%codas no procedimento e as normas pertinentes. Podendo ser prorrogados conforme dispõe o inciso II. 

do art 57, da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações. 

Parigrafo único. Findo o periodo de vigéncia, o Contratante. atendido o interesse pÚblico, adotarhers atos 

necessários à renovação do credenciarnento, atendidas as prescrições lapis, mediante aviso publicado 

no Diann Oficial do Municipio. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. Os serviços serão remunerados corn base nos valores definidos nests instrumento de 

Cradanclamento n• 00912023, ficando expressamente vedado o pagamento de qualquer sobretzucaem 

relação à tabela de remuneração adotada. 

3.2 A tabela deve ser preenchida de acordo com a solicitação de credenaarnento, sendo valor total de 

RS 44.168,74 (quitrents e quatro mil, canto • seseenta • olio rests • instants • qualm 

centavos), rends a ROTA la. 

Rota VEICULO DESCRIÇÃO 

116 
VEICULO 
PEQUENO 

QTD /KM V. UNIT V.TOTAL 

Rota 116- Inicia a descrição no povoado 
de Olhos D'água (E: 477075.9194 / N; 
8719166.3256) num percurso de 4,6Krn 
ate Etandiaçu (E: 481176.7351 / N: 
87181601627) num percurso de 7,81m
ate Canta Gab (E: 482579.9438 I N: 
8723123.7857), fazendo o mesmo 
percurso de Volta, sendo esse trajeto no 
turno matutino e vespertino, percorrendo 
um total de 49,6km. 

21.758 R$ 2,03 R3 
44.188,74 

ft 41•W, 2 
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Prefeitura Municipal de Conceição do Coité - 

Rota 116.1 - Inicia a descriplo em 

Bandiar,u (E: 481178.7351 / N: 

8718160.1627) num percurso de 8.9 km 

ate Tabuleiro (E: 478903.0678 1 N: 

8722751.2613) num percurso de 12,2Krn 

ate a Sede CAIC (E: 468137.9558 I N: 
8722499.1931), fazendo o mesmo 

percurso de volta, sendo esse trajeto no 

turno matutino, percorrendo um total de 

42,2krn. 
Rota 116.2 - Inicta a descrigao no 

Povoado de Canta Galo (E: 482585.9858 

/ N: 8723114.4763) num percurso de 

7,0km ate Morro (E: 478790.4851 1 N: 
8720883.0389) num percurso de 12,0krn 

ate a Sede CAIC (E: 468141.4352 I N: 
8722493.2292). fazendo o mesmo 

percurso de voila, sendo esse trajeto no 

turno matutino, percorrendo um total de 
38,0km. 
Rota 116.3 - Inicia a descricao no 
povoado de Tabuleiro (E: 476903.0676/ 
N: 8722751.2613) num percurso de 8,2km 

ate Cidade Jardim (E: 472777.8487 / N: 
8721157.7956) num percurso de 5,8km 

ate a Sede CAIC (E: 468141.4352 1 N: 
8722493.2292), fazendo o mesmo 
Percurso de volts, sendo esse trajeto no 
turno vespertino, percorrendo um total de 
27,6km 
Rota 1164 - Inicia a descsiçio no 
Povoado de Canta Gale (E: 482579.9438 
/ N: 8723123.7857) nurn percurso de 
5,7Km ate Amorosa (E: 479133.2298 / N: 
8723858.8327) num percurso de 2,3km 
ate Tabuleiro (E: 478903.0676 / N: 
8722751.2613) num percurso de 122Km 

ate a Sede CAIC (E: 468141.4352 1 N: 
8722493.2292), fazendo o mesmo 
percurso de volta. sendo esse trajeto no 
turno vespertine, percorrendo um total de 
40,4km. 

Bahia 

CLÁUSULA QUARTA PAGAMENTO 

1.1. Os pagamentos devidos a credenciada seito efetuados através de ordem bancária ou 

crédito em conta corrente, no prazo rtito superior a 08 (oito) dias, contados da cl eta de venficação do 

adimplernento de cada percale, o que deverá owner no prazo de 15 (quinze) dias. 

§-I° Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir da sua regularização 

por parte da credenciada 
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§2° A atualização monetaria dos pagamentos devidos pela Administração. em caso de mora, sera 

calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de soordocorn a 

variação do 1NPC do IBGE pro rate tempera. 

§3° 0 MlINICIPIO descontará da fatura mensal o valor correspondents As faltas ou atrasos na execução 

dos serviços ocorridos no mês, corn base no valor do preço vigente. 

§4° As faturas far-se-tio acompanhar da documentação probatória relative ao recotárnento dos impostos 

relacionados com a prestação do sentiço, no Tits anterior à realização dos serviços. 

4.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTAM 

0606 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.368.006.2016 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR 

ELEMENT() DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA 

JURIDICA 

VOMIT DE RECIIRSO: 1500/1540/ 1541 /1542 1553 

CLAUSULA QUINTA- REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

5.1. Em caso de desequilibrio da equação económico-financeira, serão adotados os criterios de revisão 

ou reajustarnieitu, conforme ocaso, come forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas. 

5.2. A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigAncia contratual, desde que a parte interessada 

comprove a ocorrência de fato imprevisivel, superveniente ti formalização da proposta, que importe. 

diretamente em majoraçáo ou minoração de seus encargos. 

5.3. Ern caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisttos referidos no 

item anterior. delved; ocorrer de forma proportional à modificação dos encargos, comprovada 

minuciosamente por meio de memória de cálculo a sat apresentada peta parte interessada. 

5.4. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se Incluem aqueles eventos dotados de previsibitidacle, 

cujo caráter possibilite A parte interessada a sua aferição ao tempo da formuiaçao/aceitação da 

proposta, bem como aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, urna vez que 

inseridos, estes Ultimos, na hipótese de reajusternento. 

5.4.1. Não sera concedida a revisão quando: 

4 
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a) ausente a elevaçâo de encargos alegada peta parte interessada; 

i3) o evento imputado como causa de desequilibrio hoover ocorrido antes da formulação daproposta 

definitiva ou aphis a finalização da vigancia do contrato; 

C) ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuldos I 

parte interessada; 

d) a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos,incluiricio-

se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 

6. - A revisão sera efetuada por melo de aditamento contratual, precadida de analise pelo 

Departamento Juridico do Municipio. 

5.4.2.0 reajuste sera adotado, obrigatoriamente, como forma de compensação dos Blades das 

variações 

5.4.3. inflacionárias, a cada doze meses, utilizando-se como base o IGP-M (ladles Geral de Preços - 

Mercado), publicado peta Fundaçao Getúlio Vargas - FGV ou outro índice que venha a substrtul-lo, 

acumulado desde o mitts de abertura des propostas até o mês do reajuste. 

5.5 0 reajuste sera efetuado por meio de simples apostilarnento, nos termos do artigo 65, parágrafo 

80, da Lei Federal n°. 8.688/93. 

5.6. No caso de solicitação do equillbrio económico-financeiro, a contratada deverá solicitar formaimente 

ao Contratante, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedencia do pedido, 

sendo que o mesmo sera encaminhado A procuradoria jurklica do municipie para o devido parecer. 

CLAUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 

6.1. A credenciada, slam das determinações confides no instsurnento convocatório e daquelas 

decorrentes de lei, obriga-se a: 

a) executar os sei-viços de acordo corn as especificações exigidas, utilizando equipamentos e 

materiais apropriados, sendo vedado aos seus motorists, no exemicio da atividade. o uso de 

chinelostsandallas, regatas, bermudas e similares, além disso, devera cumprir, dentro dos prazos 

estabelecidos todas as obrigações assumidas, obedecendo rigorosamente as normas técnicas; 

b) dispontilllzar todo o material de consumo necessário a realização dos serviços; 

c) arcar com todo e qualquer dano ou prejulzó material causado ao MUNCIPIff &ou a terceiros, 
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inclusive por seus empregados; 

d) comunicar ao MUNICIPIO qualquer anormalidade que interfira no born andamento dosserviços; 

c) zelar pela boa e complete execução dos serviços contratados; 

f) observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal relatives á presto,* dos seus 

serviços; 

g) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto As repartições competentes, 

necessários a execução dos serviçosi 

h) honrar os encargos trabalhistas. previdencitkrios, sociais e outras obrigações previstas em Lei, 

ficando registrado que o pessoal empregado pela credenciada não terá nentiumvInculo jurídico com o 

MUNICIPIO. 

I) encarregar-se exclusivamente pelo pagamento de todos os impostos, taxas eernolumentos sobre 

eles incidentes, prOrnios de seguro de responsabilidade civilsindenização devida a terceiros por fatos 

oriundos dos 

j) serviços e fornecimentos contratados, alien de quaisquer outras despesas incidentes, devendo 

aPresentar, sempreque solicitado, a comprovação dos recolhimentos respectivos. 

k) acatar apenas as solicitações de serviços emitidas por servidores formalmente autorizados 

pelo MUNICIPIO; 

1) apresentar ao muNiclpio, para efeito de pagamento. as autorizações sem qualquer rasura e que 

estejam preenchidas com informações mínimas, a saber: descrição do servigo, quantidade, data e nome 

do responsável pela autorização corn o respectivo setor de trabalho; 

in) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitaçáo e qualificação comprovadas no processo. 

6.2. Obriga-se ainda 

a) Os serviços serão prestados no timbito do Munic,Ipio de Conceição do Coke, Bahia,atraves de 

autorização da Secretaria Municipal de Educação;

b) Para a perfeita execução dos serviços, a contratada devera manter o veiculo em condições 

de segurança para os passageiros; 

c) A manutenção do velculo e o combustive' é responsabilidade do condutor/proprietério. 

d) Poderão participar do credenciamento, velcules que estejam ern condições de transporter os 

passageiros com segurança, tenha realizado vistoria e revisões, em conformidade com os Regulamentos 

do DETRAN; 

e) 0 credenc.lado deverá mentor, durante todo o podado de vigência do Credenciamento, todas as 

condições de habilitação exigidas: 

d) Manter os veículos com equipamentos exigidos pelo Regulamento do DETF N, coma 
6 

Pr-44;67844gal* Caloric da Mota n' 58 - Bairro Gravata - Conceir,ao do Coat - Bahia, 

CEP 411.730-000 - CNPJ re 13 843 842/0001-67 - Tel (75) 3262-5931 - 0-170811 980k18141c0ncohac4007teta 
CrOir Or 

tx 



11,098111eillate 

Prefeitura Municipal de Conceição do Coité - Bahia 

caracterizá-los de acordo com suas exigências; 

c) Submeter os veículos as vistorias determinadas, nos prazos e dates estabelecidos, salvo justificative 

formal aprovada pelo DETRAN; 

F) Manter o velculo segundo carectedsticas aferidas pelo INMETRO-1PEM; 

g) Comunicar a Prefeitura, a ocorrência de fato superveniente que possa acarretar o 

descredenciamento; 

h) Aceitar os acréscimos e supressões ewe se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por 

canto) do valor do estimado; 

CLAUSIJLA SETI MA - OBRIGAÇÕES DO MUNICIESO 

so

7.1. 

a: 

a) cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e clausulascontratuais, 

aplicando as penalidades previstas quando for o caso; 

I,) efetuar o pagamento dos serviços prestados na forma e condições ajustadas; 

c) estabelecer padrões tecnicos de qualidade a serem adotados pela rede prestadora,avaliando 

o tau cumprimenta. 

O MUNICÍPIO, Mom das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga- se 

d) extinguir o credenciamento, na forma prevista am lei; 

e) gerenciar e orientar o credenciamento; 

clÁusuLA orrAvA - REGIME DE EXECUÇÃO 

8,1.0 regime de execução do presente contrato sera ode: 

Empreitada por preço ( ) global ( x )unitãrio

CLAUSULA NONAS FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO 

OBJETO 

9.1. Competira ao Municipio proceder ao acompanhamento da execução do cantata, na forma do Lei 

Federal 8.666/93, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do 

Município nao manure a CREDENCIADA de total responsabilidade na execupSo do contrato. 

Parágrafo [inlet 0 recebimento do objeto se dare de acordo com a Lei Federal 8.888/91 sendo cedo 

que, esgotado o preito de vencirnento do recebirnerrto provisõrio sem qualquer manlestaçeo do drgilo ou 

entidade, considerar-se-A definitivainente weep pela Administração o ob¡eto contratual, para todos os 

Menos, salvo justificative escrita fundamenteda. 
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2 A fiscalização dos serviços deste contrato sera efetuada pelo fiscal Sr. SNALDO LIMA 

MIRANDA, matricula 848111 designado fiscal de transportes ascot/vas lotado na Secretária Municipal 

de Municipal de Educação. 

CLAUSULA DECIMA - ILICITOS E DAS PENALIDADES 

10.1 Constituem ilicitos administrativos as condutas previstas nos arts. 81 e 82 da Lei Federal 

8.688/93, sujeitando-se os proponentes as cominações legais, garantida a prévia e ampla defesa em 

processo administrativo. 

[0.2 A recusa injualificada á assinatura da Autorização para a Prestação do Serviço ou a 

inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado no cumprimento do contrato, ensejarão a 

aplicação da pena de multa, observados vs parâmetros estabelecidos nesta seção, sem orejulzo, na 

segunda hipótese, da rescisão unitateral do contrato, a qualquer tempo, e a aplicação das demaissan95es 

previstas na Lei. 

10.2.1 Em caso de recusa in}ustlficada do adjudicatário em firmar a Autorização para a Prestação do 

ServIço, sent aplicada multa no percentual 10% (dez pot canto) incidente sobreo valor global do contrato. 

10.2.2 Em caso de descumprimento total da obrigação principal, sera aplicada multa no percentual 

10% (dez por cento) incidente sobre o valor global do contrato. 

10.2.3 Caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, será 

aplicado o percentual 10% (dez por canto) sobre o saldo do contrato, isto 6, sobre a dfferença entre o 

valor global do contrato e o valor da parte do fornecimento ou do serviço já realizado. 

10.2.4 Em caso de atraso no cumprimento da obrigação principal, será aplicado o percentual de 0,3% 

(trés décimos por cento) ao dia, ató o trig/nano dia de atraso, e de 0,7% (sete décimos por cento) por 

cada dia subsequente ao trigésimo, calculados sobre o valor da parcela do fornecimento au do serviço 

EIM RICKEL 

10.2.5 Na hipótese do item anterior. se a multa moratoria atingir o patamar de 10% (dez porcento) da 

valor global do contrato, deverá. SaM3 justrboativa escrita devidamente fundamentada. ser recusado o 

ie írtnto do objeto, sari prejuízo da aplicação das demaissançóes previstas na lei. 

10.2.6 Para os casos de mero atraso ou inadimplernento de obrigação acessória, assim considerada 

aquela cujo descumprirnento não comprometa, retards, irnpega ou ernbaracea execução dos servipas, 

em conformidade corn as especificap5es exiglveis. sera aplicada multa, nos limites rrifiximos de 0,2% 

(dois décimos por cento) ao dia, ate o trigestno dia de atraso, e de 0,6 % (seis deffnos cento) por 
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Prefeitura Municipal de Conceição do Coité - Bahia 

cada dia subsequente ao trigesimo, calculados sobre o valor da parcela do fornecimento ou do serviço 

em mora. 

10.2.7 Na hipótese de o contratado se negar a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias 

contados da data de sua convocação, sera aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e meio por 

cento) incidente sobre o valor global do contrato. 

10.2.8 As multas previstas nestes itens não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 

eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infraçóes cometidas. 

10.2.9 A multa, aplicada após regular processo administrativo, sera descontada da garantia do 

contratado faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada, se exigida, stem de 

perde-la, a Contratada respondera pela sue diferença. que sera descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela admintstração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não 

tenha sido exigida garantia, a Administraç.ão se reserva o dreito de descontar diretamente do pagamento 

devido á Contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

10.3 Sera advertido verbatnente o proponente cuja conduta vise perturbar o born andarnenba da 

sessão, podendo essa autoridade determinar a sus retirada do recinto, caso persista na conduta faltosa; 

10.4 Serão punidos corn a pena de suspensão temporaria do direito de licitar e impedimenta de 

contratar com a Administração; 

10.5 Serão punidos corn a pena de declaração de inidoneidade para Nona( e contratar corn a 

Admintstraçáo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição; 

10.6 Para a aplicação das prinatidades previstas senão levados em conta a natureza e a gravidadeda 

fate, os prejulzos dela advindos para a Administravão Pública e a reincidAncia na pratica do ato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIME IRA - RESCISÃO 

11,1 A inexecucão, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, corn as conseq0ancios 

contratuais e as previstas na Lei Federal n° 8.666/93; 

11.2 A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e eat:it° do contratante, conforme previsão 

legal nos arts 77, 78, 79 e 80 da Lei Federal n°8.666/93; 

11.3 A rescisão do contrato implicit o descredenciamento do prestador, o que poderá ocorrer ainda: 

a) quando comprovado fato ou circunstancia que comprometa a capacidade técnica H a istrativa 

Pros:ob.:9ms calizio eta Mott if 58 - Bala° Grevatii - Crosier.° do cost - 
CEP. 48/30-000 - CNPJ n• 13.8431542/0001-57 - lei (75) 3262-5931 - e-ritsit sabinstseconciakacdocofts.be.gov.br 



• Prefeitura Municipal de Conceição do Coité - Bahia 

do credenciado, ou que reduza a capacidade de prestação de serviço a ponto de não atender as 

exigências estabelecidas; 

b) quando o credenciado deixar de apresentar as atualizaçõesdos documentos solicitados; 

c) quando o credenciado deixar de atender is demanda definida sem motivo justo, previamente 

informado; 

11.4. 0 prestador poderti reincidir administratNamente o contrato, de acordo com o previsto no ait 

desde que comunique expressamente sate intenção com arrtecedtsnca minima de 30 (Uinta) disc 

hipótese em que sent proced do ao seu descrecienciamento, desde que via° haja prejulzo à conclusão 

dos serviços is iniciados. 

CLAUSULA DECIMASEGUNDA - VINCULACÃO AO INSTRU MINI° CONVOCATÓRIO 

12.1. Vincularn-se a este termo de adesão, corno se nele estivessem transcritas, as cltusulas e 

condições estabelecidas no credenciamento referido no preâmbulo deste instrument°, o edital de 

credenciamento 00912023 e respectivos anexos. 

As partes elegem o Foro da Cidade do Corsceiçao do C04ti3. Bahia, que prevalecera sobraqualqueroutro, 

por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presents contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente termo de adesão em 02 (duas) vies de 

igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

Conceição do Corte, Bahia, 19 de abril di 2023 

spi4 
FUNDO MUNICIPAL DE EDU 

CRP.) re' 30 592 235/0001-50 

CPF n. 

fr,„‘) RUN(,) 

DR CARNEIRO RAMOS ME 01052467568. 
CNN if  45 133 957/0001-44 

CREDENCIADA 

CPF n. 

Deane de Matos Dias 
MRtnr.nla 102%R 

Test 
1_

10 

Prwaheognsa Caini da Nola, if 58 - Bono Grayaal - Concekdo do Coda - Bahia, anewary ttr

CEP. 48 730-000 - CNPJ n• 13 843 642/0001-57 - Tel (lb) 3262-5831 -•-enni. gablneNaconcelcaod000fte.ba.gow be 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ - BA 

PODER EXECUTIVO 

EXTRATO DE CONTRATO 

TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO N. 349/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO IV 055/2023. EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

N° 009/2023 

CONTRATANTE; FUNDO MUNICIPAL. DE EDUCAÇÃO FME. COM SEDE A 

PRAÇA THEOGNES ANTONIO cAux-ro. 58. BAIRRO GR AV ATA. 

CONCEIÇÃO DO COITÉ - BA, INSCRITO NO CNPJ SOB N" 

30.5921351000140 

CONTRATADO: EMPRESA LEANDRO CARNEIRO RAMOS - ME 01062461558. 

CNPJ 45.133.95710001-44. SITUADO À RUA PROFESSOR 

ANTONIO BAHIA. *CONCEIÇÃO LX) COTTE - BA. 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA (SIEI). PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR. COM 

CONDUTOR HABILITADO. EM CONFORMIDADE COM AS 

DIRETRIZES DO PROGRAMA NACIONAL DE TRANSPORTE 

ESCOLAR - PNATE. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DESTE MUNICÍPIO. 

DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 

EDITAI. E SEUS ANEXOS. 

VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL DO CREDENCIAMENTO 

SERA ATE OW (V2023 

VALOR/ROTA: RS 44.168.74 QUARENTA E QUATRO MIL CENTO h 

SESSENTA E OITO REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS). 

REFERENTE A ROTA 116. 

CONCEIÇÃO DO COITE.19 DE ABRIL DE 2023 

Prop Theognes Ant= Casisto. 58- Bala* Graves& - Corms* do Callt - Saba - ggre rniia . .c'Ç6t  et* Q. 
C.P. 413.730-000 -CAPJ n 13.1143.134200001.57 - Enlist oateselegosemeassloChSein br 



'1 92O2 211: • Consulta Regularidade do Empregador 

• 

- CAIXA 
E;>.DNOhot.CA EEDEPAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS CRF 

• 

Inscrição: 
Razão 
ocial: 
Endereço: 

. • • 
45.133.957/0001-44 

LEANDRO CARNEIRO RAMOS 01062467558 

RUA PROFESSOR ANTONIO BAHIA 39 TERRREO / CENTRO! CONCEICAO 
DO COITE / BA / 48730-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos seferentes a contrIbtEções e/ou encargos devidos, 
decorrentes des obrigações com o FGTS. 

Validade:02/09/2,023 a 01/10/2023 

Certificação Número: 2023090203133324183964 

• 

Informagae obtida em 11/09/2023 12:11:04 

A utilização deste Certificado para os fins previstos ern Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

• ..• 

• 

1:?-c.0.liiixa.gov.nriconsuitar:/floageslconsultaempregador.jsf 111 



Dúvidas mais Frequentes I Inicio I V -. 

Histórico do Empregador 

Histórico cio Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses. conforme Manual de 
1.:  rientacões Regularidade do Empregador. 

1 I ! ut 
I icrição: 45:133.957/0001-44 
Razão social: LEANDRO CARNEIRO RAMOS 01062467558 
Nome fantasia: LEO TRANSPORTES 

Data de 
Emissão/Leitura 

2S0/2023 

1W0/2023 

4a1/09/2023 • 

02/09/2023 

P111114;;0078...:220022,3 

(16/07/2023 

• 17/06/2023 

29/0512023 

'10/05/2023 

21/04/2023 

02/04/2023 

1 03/2023 

2/2023 

04102/2023 

11HI
;21 

/12/2022 

. . 20/11/2622 

01/1112022 

12/10/2022 

23/09/2022 

04/09/2022 

16/08/2022

28/07/2022 

09/07/2022 

i 20/06/2022 

it

Data de Validade Número do CRF 

29/10/2023 a 27/11/2023 2023102902592675880143 

10/10/2023 a 08/11/2023 2023101021215258646314 

21/09/2023 a 20/10/2023 2023092109053373540603f 

02/09/2023 a 01/10/2023 2023090203133324183964 

14/0812023 a 12/09/2023 2023081421022710754540 

26/07/2023 a 24/08/2023 2023072607403183871202 

06/07/2023 a 04/08/2023 2023070606264352459514 

17/06/2023 a 16/07/2023 2023061702265474268935 

. 29/05/2023 a 27/06/2023 2023052902340674083709 

10/05/2023 a 08/06/2023 2023051002481842602265 

21/04/2023 a 20/05/2023 2023042102283994764029 

02/04/2023 a 01/05/2023 2023040201455364109994 

14/3/2023 a 12/04/2023 2023031402274921983780 

23/02/2023 a 24/03/2023 2023022302552547415302 

04/02/2023 a 05/03/2023 2023020402393049605021 

16/01/2023 a 14/02/2023 2023011602333131492868 

28112/2022 a 26/01/2023 2022122802364456074987 

• 09/12/2022 a 07/01/2023 2022120902385421738162 

20/11/2022 a 19/12/2022 i 2022112004470174457316 

01/11/2022 a 30/11/2022 2022110103074634409328 

12/10/2022 a 10/11/2022 2022101204290746847283 

23/09/2022 a 22/10/2022 2022092305110787386570 

04/09/2022 a 03110/2022 2022090403492020781718 

.16/08/2022 a 14/09/2022 2022081604480515690644 

28/0712022 a 26/08/2022 2022072804280355319752 

09/07/2022 a 07/08/2022 2022070904112782224907 

20/0612022 a 19/07/2022 2022062003431104164470 

01/06/2022 a 30/06/2022 2022060104524363082249 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 dell de dezembro de 1981 - Código 
• Tributário do Estado da Bahia) 

Certidao N°- 20235206837 

Emissão: 11/09/2023 12:19 

RAZA0 SOCIAL 

45.133.957 LEANDRO CARNEIRO RAMOS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

190.340.853 ' 

CNPJ 

45.133.957/0001-44 

!rice cryqicado qua não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou juridica acima 

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

• • . . 

Esta •;ertidto engloba ;000s os seus estabeledmentos quanto a inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divioa 

Alive, de competência da Procuradoria Geraldo Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

em 11/09/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo valida por 60 dias contados a partir da data de sua 

emissão. 

AUTENTICIDADE DESTp DOCUMENT() PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDAFUI 

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

• 

Valida corn a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 

Secretaria dg Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Pdgina I de I RelCenida*Negativa.rps 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 45.133.957 LEANDRO CARNEIRO RAMOS (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 45.133.957/0001-44 
Certidão n°: 47676461/2023 
Expedição: 11/09/2023, as 14:26:34 
Validade: 09/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que 45.133.957 LEANDRO CARNEIRO MHOS (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 45.133.957/0001-44, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Cs dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliaçâo Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



Ilt MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

- Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
• 

• 

• 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

45.133.957 LEANDRO CARNEIRO RAMOS 
CNPJ: 45.133.957/0001-44 

• 

Ressalvadp o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, 6 certificado que 
õão constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto A 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situagão do 

.Sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais prfivistas 
nas alíneas 'a' a 'dedo parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
encareças <http://rib.gov.br> ou <http://www.pgfri.gov.br>. 

Cert.'ciao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFWPGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida As 12:15:54 do•clia 11/09/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida 'até 09/03/2024. 
Código de controle da certidão: BD59.0CDC.4AE3.785C 
Qualquer rasura ou emenda invalidate este documento. 

• 

O 

• 



camt£00 00 Corr; 
jallet•M_Srkry

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS • 
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTARIA 

CERTIDA0 CONJUNTA NEG4TIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DA DIVIDA ATIVA 

N° de Controle:45242 / 2023 

.:ontri:uinte: LEANDRO CARNEIRO RAMOS 01062467558 
CPFICNPJ:- 45.133.957/000144 

Attneanlento. 995021 
itInder -,79): RUA PROFESSOR ANTONIO BAHIA,39 - CENTRO 48.730-000 CONCEICAO DO COITE. 

7.,etfi. ..zrios para os devidos fins de direito que, ate a presente data, o contribuinte acima identificado paste quite em relação 
:r;ti..:;:t e multas por descumprimento de obrigação estabelecida na legislação municipal, ressalvando o direito de a 

79±7.en.l.. Municipal cobrai e inscrevei em Divide Ativa quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu 
• ome • -.forme estabelece C6aigeTributario do Município de Conceição do Coité-Bahia. 

Ems sá:. 11/09)2023 as 12:10:25 • 
vaiida:-..4 10/12)2623 

7.11444. Lt. 
• 

• 

Marcos Antonio Mendes Panos 
Secretario Municipal de Finances 

Dec. 2820 

Obser.ac5es: 
A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na internet, no endereço 
mtp:iiwww.concelcaodocoite.ba.gov.br. 
Jul ze qrcode para o link de verificação de sua autenticidade. 

orualmier rasura ou emenda invalidara este documento. 

Código de Autenticidade: 4161 - 5431 • 0556 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ • 
PROCURÁDORIA.111R11)1C.11)0 MUNICiP10 

PARECER PROJUR L.C. N" 968/2023 

PROCESS() ADM. N".1103/2023 

NDITIVO DO TERMO IW ADESÃO AO CREDENCIAMENTO N". 349/2023 

NTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Trata-se de consulta acerca da legalidade/viabilidade de aditivo de contrato 

ohieto do processo administrativo em epígrafe. para fins de emissão de Parecer Juridico, em 

atendimento à norma contida no inc. VI. do art.38. da Lei if 8.666/93. 

0 pedido foi instruido com a solicitação de aditivo de prazo do Termo de 

adesão ao credenciamento n" 349/2023 que tem como objeto o cRxienciztmento de Pessoa 

Jurídica (MM. para prestação de serviços de Transporte Escolar, com condutor habilitado. 

em conformidade com as diretrizes do Programa Nacional de Transporte Escolar — PNATF., 

oara atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação deste município. 

Para subsidiar o presente parecer. a Secretaria Municipal de Educação remeteu 

os autos do processo licicaaório destinado a realizar aditamento do Termo de Adesão ao 

eredenciamento n". 349.2023 lirmado ern decorrência do processo administrativo n" 

"55 2023. constituido através do Credenciamento n° 009/2021 corn LEANDRO 

CAR N !Alt() RAMOS-ME que executa o serviço de Transporte Escolar na Rota 116. 

E o relatório. 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer é de ser 'criticado que a 

condução da análise técnico jurídica é vinculada a atividade prevista legalmente da Ilinção 

tla advocacia. em especial conlbrme disposto na Lei Federal n. 8.906/94. que estabelece 

I .statuto da Advocacia e da OAB. Nesta forma, para confecção do presente instrumento. 

ser observada a isenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2o. !$ ' 

reierida). corroborado este entendimento pela liberdade administrativa do 

Rua Theognes Calixto da Mota. n° 58 — Bairro Gravata — Conceição do Coité - B'allia 

Is 

4, 

• 

; • 

e. 

4! 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ ' 
PROCURADORIA iltRiDI( 4 IW) MUNICiPlo 

• __—.__ 
gestor. já que este poderá ou não seguir a opinião técnica segundo sua conveniência e 

Iiu tIitlade. 

Reitera-se a liberdade de opinião do profissional. conforme os entendimentos 

jurisprudenciais que seguem: 

PENAL E PROCESSUAL PENAL ADVOGADO PARECERIStl. 

SUPOSTO CRIME EM PROCEDIMENTO 1.1C114T0R10. ART 

89, CAPUT DA LEI 8.666193. PLEITO DE TRANCAA4ENTO DA 

ACIO PENAL CABIMENTO. INEXISTÊNCIA D VA:OK-ACID 

DO DOLO NA CONDUTA DO CAUSiDICO. ORDEM QUE 

DEI-E SER CONCEDIDA. I. Não se pode deixar de vmsiderar 

que sendo a am do parecerista um ato opinativa, a manifrsiacao 

juridica não se constitui como mo administrativo em si. podemlo 

(looms ser usada como elemento de jUndamentação de um am 

administrafivo posteriormente praticado. 2. Precedente: STF - AIS 

24.631-6 DISTRITO FEDERAL - Relator tai: MM. Joaquim 

Barbosa - Julgamento: 09/08'2007 - tIrgão Julgador: Tribunal 

Pleno - Publicação: DJ 01-02-2008. Neste julgamento. o Relator. 

Ministro JOAQUIM B.ARROSA. apresentou a entendimento de que 

a responsabilização do advogado parecerista somente pod,' 

ocorrer quando a lei estabelece eletivocompartilhamemo do poder 

administrativo de decisão. 3. Discussão que ganha maior relevo no 

dmbito do Direito Penal. 0 tipo penal se dirige em principio, ao 

administrador: dispensert indevidamente a licitação ou declará-la 

inexigível Ara dos casos legais (art 89. capta da Lei 8.666/93). 

Cabe verificar de que modo a conduta imputada ao advogado teve 

relevo mwa a concretização desse aio de dispense de ficitação, e. 

nu situação apresentada. o se %,erifica é a missile, de um parecer 

sem qualquer jimdamentação. 4. 0 advogado simplesmente m7o 

disse nude: ele fez WHO apreciação da questão e invocou ti art. 24. 

inciso IV para °firmer que a situação de emergência estaria 

contemplada por de. Contudo essa referencia que ele fez jói uma 

observação em tese, canto se estivesse transkrindo punt o 

administrador a responsabilidade no scruido dc praticar ou não 
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mptele aio. 5. Para que se susteme possibtlidade de 

responsabilização penal do advogado subscritor do parecer, outros 

(demotic's devem ser apresentados na peça acusatória. o que 

situação não ocorreu. Nab há nenhuma indicação na denúncia 

que o advogado estava em conluio com o Prejilto. e que haveria 

dolo do causídico, ao parecer. direcionado à preitieit 

um ilícito penal Ou seja, não foi apresentado qualquer Militia de 

sdiança cam a agente politico para prática de tiros de corrupção. 6 

Ordem concedida. 

(TRF-5 - lie 71.166220134050000. Relator: Desembargador 

Federal Manor! Erhardt. Data de Julgamento: 15/08,2013, 

Primeira Turma. Data de Publicação: 22108/2013) 

.1gravo de instrumento. Ação civil pública. bnprobidade 

administrativa Parecer mishit; pelo Procurador Gera! do 

Ihmicipia de Petrópolis opinando pelts celebração de coménio 

entre o Alunicipio de Petrópolis e OC1PS. (»Oct ministerial que 

sustenta a ocorrência de dispensa indevida de licitação sob o 

simulacro de convênio. Decisão de recebimento da petição MOM. 

Afastada o preliminar de ilegitimideule passiva lid causam. tend(' 

ens vista a Muria da asserção. Petição inicial que .satisfir: os 

requisitos previstos no art. 282 do CPC. a diva,. a preliminar 

inépcia da exordial. Afastadas as prejudiciais de prescrição 

ação e da pretensão de ressarcimento ao Erário. Responsabilidade 

do advogado pfiblico. inexistência na hipótese. Parecer que possui 

nantreza de um enunciativo, e. portanto. Mama: de gerar direitos 

e obrigmlies. .4usencia de limes indicios acerca dc, existência de 

dolo ou culpa grave que apontem para a pratica de aft) improho 

por parte do agravante. Recurso provido. 

(7:1-RJ - .41: 00183666320158190000 Rat OW 8366-

63.2015.819.0000. Relator: DES. WAGNER CINELL1 DE P.4111..4 

FRE1T.4X Data de Julgamento: 01.107/2015, DF.C1A14 stmt., 

CAA/ARA OYU, Data de Publica $o: 03/07/201.5 17;1» 
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O objeto do presente parecer encerra o exame dos atos realizados no 

proccd intent° dc apuração do presente aditivo. 

Assim. excluindo-se os elementos técnicos e econômicos que o embasaram. 

realizada a presente analise sobre os elementos e/ou requisitos eminentemente jurídicos do 

presente procedimento. 

Neste sentido cabe a ressalva técnica que ao gestor público é livre a condução 

da Administração Pública, subordinando-se. contudo. as vertentes das normas de regência. 

em especial. os Princípios Constitucionais do Direito Administrativo. 

Sem desclassificar a presente peça como opinião técnica quanto à regularidade 

legal do procedimento. desvinculadas das finalidades que os justificam e tendo por base o 

próprio procedimento. incluso as declarações. autorizações, determinações e demais atos 

rick' presentes. cabendo ao gestor proceder aos demais atos conforme sua conveniência. 

Excluindo-se os aspectos técnicos e econômicos que consubstanciaram todo o 

procedimento. passemos. estritamente. a analise dos aspectos jurídicos do presente processo 

de aditivo. 

A análise dos atos administrativos que compõem o presente processo revela que 

os atos Ibram praticados de forma adequada, cuja observância aos seus elementos 

essenciais os tornam válidos, eficazes e aptos a produzir efeitos jurídicos imediatos. 

São presentes aos autos: a justificativa da administração pública, o contrato a 

ser aditi% ado. documentos do contratado a realizar o objeto. bem como certidões 

estando a empresa apta para pactuar com a administração pública. 

Como alhures exposto. versam os presentes autos acerca da análise da 

possibilidade e da legalidade de prorrogação do Termo de Adesão ao Credenciamento if 

.140 21123. decorrente do processo administrativo n° 055/2023. consti do 

Ra Theognes Cakto da Mote. n° 58 — Bairro Gravata — Conceiçá do Coité - Bahia 



..»1711111rwall 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ 
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Credenciamemo 00912022. tendo sido firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO EME CNP.1 IV 45.707.636/0001-06 com LEANDRO CARNEIRO 

RAMOS-ME. CNN n° 45.133.95710001-44. 

Tem o presente procedimento o pedido de prorrogação. ainda cm tempo. da 

pência contratual. ate 31 de dezembro de 2023. do Termo de adesào ao credenciamento if 

N9'2023. em observância do art. 57 da Lei n°8.666/93. 

Inicialmente. deve-se destacar que nos contratos celebrados pela 

.‘dministração Pública pode-se War em prorrogação do contrato por acordo entre as panes. 

se a situaçâo ffitica se enquadrar em uma das hipóteses dos incisos do art. 57. caput ou dos 

incisos do *1°. do mesmo artigo da Lei n°8.666/93. 

Assim. a prorrogação de prazo deve resultar do consenso entre as partes 

contratantes, sendo justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade 

competente para celebrar o contrato, consoante exigências determinadas no §.2° do art. 57 

da Lei das Licitações e Contratos. 

No caso em (eta, já que se trata de empresa que presta serviço de transporte 

escolar para atender as necessidades da Secretaria de Educação. Cultura e Esportes. 

erilica-se a possibilidade e a legalidade da solicitação ora formulada que se encontra 

consubstanciada no caráter extensivo do art.57. 11. §2° da Lei 8666/93 que assim determina: 

Art 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei 

ficará adsirita à vigência dos respectivos créditos 

orcentrentários, exceto quanto aos relativos: 

1" 0% prazos de inicio de claws ele execticiio. de 

conchado e de entrega admire», prorrogeredo. mamielas 

as demais cláusulas do contrato e assegurada 

matunenvdo de seu equilíbrio econóMicolinanceiro. 
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desde que ocorra algum dos seguintes motivos. 

devidamente autuados em processo: 

IV - aumento das quantidades inicialmente previslas no 

control°. 170S limites permitidos por evil Lei: 

§ Toda prorrogava° de prazo deverá ser just yicada 

por escrito e previamenie autorizada pelt( autoridade 

competente para celebrar o contrato. 

Analisando o presente procedimento. verifica-se que o aditivo de prazo ate 31 

de dezembro de 2023. é possível em razão da necessidade da administração pública 

municipal. já que ha necessidade de transporte de alunos em decorrência do retorno das 

atividades escolares do ano letivo de 2023 e o procedimento licitatório ainda encontrar-se 

i'ase de preparação/tramitação. 

Por todo o exposto, vein esta Procuradoria Jurídica opinar pela regularidade 

do procedimento. aditivando o termo de adesão ao credenciainento n° 267/2022 até o dia 31 

tie iie.,:mbro de 2023. cm atenção ao art. art.57. II. §2° da Lei 8666/93. 

É o parecer. 

 •-o do Coité. Bahia, 02 de Outubro de 2023. 

MES 

OAB/BA 28.527 

Decreto Municipal n° 2826/202 

r (ieral do M pio 
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I TERMO DE ADITIVO DE PRAZO 

Pet() presente instrumento fica aditado o contrato abaixo especificado, de acordo com as seguintes 
clausulas e declarações: 

CONTRATO ADITADO N° 34912023- Credenciamento de Pessoa Jurídica (Ma), para prestação de serviços de 
Transporte Escolar, com condutor habilitado, em conformidade com as diretrizes do Programa nacional de 
Transporte escolar - PNATE, para atender as necessidades da Secretaria Municipalde Educação deste município. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n. 055/2023 -CREDENCIAMENTO N.° 009/2023 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FME, com sede Praça Theogenes Antonio Calixto, 58, Centro, 
Conceição do Coité-Ba, inscrito no CNPJ n° 30.592.235/0001-80, neste ato representado pela Secretaria de 
Educação a Sra. EUGENIA MATEUS DE SOUZA, portadora do CPF sob n°. 340.587.535-87 e RG sob n°. 
02.268.664-91 e a empresa: LEANDRO CARNEIRO RAMOS • ME 01062467558, CNN n° 45.133.957/0001 
44, situado a Rua Professor Antonio Bahia, 39,Conceição do Code - BA, neste ato representada pelo Sr. 
LEANDRO CARNEIRO, portador do documento de identidade n° 87.709.50.35, emitido por SSP/BA, e do CPF 
N° CPF N° 010.624.675-58 doravante denominada apenas CREDENCIADA, celebram opresente termo de 
aditamento, que se regerá pela Lei n° 8.666193, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO ADITAMENTO: 

1.1 Na hipótese prevista no art. 57, § 1°, II, § 2° da Lei 8.666193, fica prorrogado o prazo do contrato por ate 31 
de dezembro de 2023. 

1.2. Inclusão da fonte: TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DOS ESTADOS PARA PROGRAMAS DE 
EDUCAÇÃO FR 15760000(PETE/TOPA). 

CLAUSULA SEGUNDA • RATIFICACAO: 

Os Contratantes ratificam as demais clausulas constantes do contrato ora aditado. 

CLAUSULA TERCEIRA • LEGISLACÃO PERTINENTE: 

3.1 Este contrato e regido pela Lei n°8.666193 e demais normas de direito administrativo e civil pertinentes. 

Assim ajustados, firmam este aditamento em 02 (dues) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, elegendo o foro de Conceição do Coité para dirimir qualquer questão dele advinda. 

CONTRATANTE: 

Conceição do Coité/BA, 02 de outubro de 2023. 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — FME 
CNPJ n° 30.592.235/0001-80 

CONTRATADO:  t 

t 

J\ MilleVO v 60.40 Ulits5 

ri
' 

EANDR10 CARNEIRO RAMO - M 01062467558 
CNPJ n° 45.133.957 001-44 

TESTEMUNHAS:1 at a ae t) bni .2 
avr 

Mabicula 9502/. 4 

Geane de Matos Dias 
Matricula 102666/1 

1 


